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Introducéo

A contratacdo de servigcos continuos pela administracdo publica é pratica recorrente e essencial para a
manutencdo de atividades permanentes, como limpeza, vigilancia e conservacdo. A nova Lei de Licitacdes e
Contratos Administrativos (Lei n°® 14.133/2021) trouxe mudancas significativas quanto & prorrogacéo e ao reajuste
desses contratos, permitindo vigéncia de até dez anos, desde que comprovada a vantagem para o ente publico.
Tais alteracdes visam garantir maior eficiéncia, previsibilidade e economicidade, mas também impdem desafios
técnicos e juridicos aos gestores. Este artigo analisa os aspectos legais e praticos envolvidos na prorrogacéo e no
reajuste contratual, discutindo os riscos de desequilibrio econémico-financeiro e as exigéncias normativas para
sua correta aplicacéo.

Obijetivo

Analisar os dispositivos legais e os desafios praticos relacionados a prorrogacdo e ao reajuste de contratos de
servigos continuos na administragao publica.

Material e Métodos

A pesquisa foi conduzida por meio de reviséo bibliogréfica e analise documental, utilizando como base a Lei n°
14.133/2021, doutrinas especializadas e jurisprudéncia dos tribunais de contas. Foram examinados acordaos do
TCU e decisdes judiciais que tratam da prorrogacao contratual e do reajuste de pregos. A abordagem é qualitativa,
com método descritivo e analitico, buscando compreender como os dispositivos legais sdo aplicados na pratica e
quais os entraves enfrentados pelos gestores publicos. Também foram considerados manuais de gestao contratual
e orientacdes normativas emitidas por 6rgdos de controle.

Resultados e Discussao

A nova legislagéo permite que contratos de servigos continuos tenham vigéncia de até dez anos, desde que haja
justificativa técnica e econdmica que comprove a vantagem da prorrogacdo. Essa mudanca representa avanco em
relacao a antiga Lei n°® 8.666/1993, que limitava a vigéncia a cinco anos. No entanto, a aplicagcdo pratica exige
planejamento, controle e fundamentacdo adequada. Quanto ao reajuste, a norma estabelece que deve ocorrer
anualmente, com base em indices oficiais ou férmulas paramétricas. A pesquisa identificou que muitos contratos
enfrentam atrasos na aplicacdo do reajuste, gerando desequilibrio econdmico-financeiro e litigios. A auséncia de
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capacitacdo dos gestores e falhas na instrucdo processual séo fatores que comprometem a efetividade da norma e
podem resultar em prejuizos & administracao.

Concluséo

A prorrogacao e o reajuste em contratos de servigcos continuos sdo instrumentos relevantes para garantir eficiéncia
e estabilidade na gestéo publica. A nova legislacdo oferece maior flexibilidade, mas exige rigor técnico e juridico
para evitar praticas antieconémicas e assegurar o equilibrio contratual.
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